
INDICAÇÃO Nº 
2586
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para equipamentos, materiais e mobiliários para o Hospital GPACI no município de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Carlos Camargo Costa e faz-se necessário para aquisição de mobiliários, equipamentos, medicamentos, materiais de consumo, capacitação dos profissionais da saúde e materiais de informática e faz-se necessário para o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil, denominado como GPACI, fundado em 25 de junho de 1983, é uma associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, organizacional, recreativa, cultural e educacional, sem cunho político ou partidário, com finalidade de atender a todos que a ela se dirigem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

O Hospital GPACI, presta atendimento médico-hospitalar para as crianças e adolescentes de Sorocaba e mais quarenta e sete cidades da região.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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